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ATA - TERRACAP/PRESI/GABIN/ASSOC

ATA DA 217ª (DUCENTÉSIMA DÉCIMA SÉTIMA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS
ACIONISTAS DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP.

INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA/MF Nº 00.359.877/0001-73

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL SOB O Nº 5350000034-8

Aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas, por meio
eletrônico, o Acionista Majoritário da Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap, realizou a 217ª
(ducentésima décima sé<ma) Assembleia Geral Extraordinária, prévia e regularmente convocada por
meio do Edital de Convocação, prot. 147193310, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 149,
de 06 de agosto de 2024, página 113, prot. 148238089; no Diário Oficial da União nº 151, de 07 de
agosto de 2024, Seção 3, prot. 148239788; e no Jornal de Brasília, edição do dia 08 de agosto de 2024,
prot. 148240982, tratada nos autos do Processo nº 00111-00008700/2024-16. Presidiu a Assembleia,
representando o Acionista Majoritário, Distrito Federal, a Procuradora do Distrito Federal, Carla
Gonçalves Lobato, atuando em nome da Procuradora-Geral do Distrito Federal, e dispensando a
formalidade do art. 34, inc. VI, do Estatuto Social da Terracap, deu início aos trabalhos, convidando a
mi m Gesiel Pereira de Sousa – Assessor Especial na Assessoria dos Órgãos Colegiados, para
secretariar os trabalhos desta Assembleia. Iniciando, a Procuradora do Distrito Federal, fez a leitura do
OFÍCIO SEI Nº 49142/2024/MF, prot. 148413090, nos termos a seguir: Faço referência ao O�cio Nº
35/2024 - TERRACAP/PRESI/GABIN/ASSOC, de 30 de julho de 2024, para informar a V. Sa. que a União
não se fará representar na Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 20 de agosto de
2024, tendo em vista que a matéria a ser deliberada (Eleição do representante dos empregados no
Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP) não afeta os direitos da
União, na condição de acionista minoritária. Atenciosamente, JÚLIO CÉSAR GONÇALVES CORRÊA.
Coordenador-Geral. Em seguida, a representante do Acionista Majoritário verificou a pauta de reunião,
prot. 147193058, com a seguinte Ordem do Dia: Eleição do representante dos empregados no
Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap. A Procuradora do Distrito
Federal, representante do Acionista Majoritário, apresentou o voto, prot. 147903516, nos termos a
seguir: Voto - PGDF/GAB/PRODEC. INTERESSADO: Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap.
ASSUNTO: 217ª Assembleia Geral Extraordinária. VOTO. Cuida-se da 217ª (ducentésima décima
séGma) Assembleia Geral Extraordinária de acionistas, a se realizar em 20 de agosto de 2024, às 15h,
por meio virtual, conforme convocação documentada no O�cio Nº 34/2024 -
TERRACAP/PRESI/GABIN/ASSOC (147193465). Na pauta, a eleição do representante dos empregados
no Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap. O voto do Distrito
Federal é pela eleição de Jader Cabral de Almeida, na condição de representante dos empregados, ao
cargo de conselheiro Gtular do Conselho de Administração da companhia, ante o preenchimento de
todos os requisitos estatutários e legais, conforme atestado na Nota Técnica N.º 152/2024 -
SEEC/SEFIN/SEST-DF (147767769), raGficada pelo O�cio Nº 5137/2024 - SEEC/GAB (147906924).
Válido anotar que o Comitê de Elegibilidade da companhia se pronunciou pela compaGbilidade do
nome com os disposiGvos da Lei nº 6.404/76, da Lei Federal nº 13.303/2016, do Decreto Distrital nº
45.539/2024, do Estatuto da companhia e da Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal,
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